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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Despacho n.º 13/2006

Aos Senhores Membros do Governo Regional da Madeira:

1 - O Governo da República vem inflacionando a torrente
de produção legislativa, sucedendo-se a publicação de
diplomas no “Diário da República”.

2 - Em muitas dessas áreas legislativamente visadas, a
Região Autónoma também tem o poder de legislar,
conforme a última revisão constitucional e o Estatuto
Político-Administrativo, mas se não for usada esta
faculdade, estarão em vigor as mesmas produzidas em
L i s b o a .

3 - Assim, determino:
Na Vice-Presidência do Governo e em cada Secretaria
Regional para além dos trabalhos de produção
legislativa nova que já decorrem sob a coordenação do
Senhor Vice-Presidente, será criado imediatamente um
núcleo que todos os dias observará o publicado no
“Diário da República”, de pronto passando à diferente
iniciativa legislativa ou regulamentar nos termos que
interessem à Região Autónoma e, obviamente,
conforme à Constituição da República.

4 - O presente despacho vai para execução por todos os
Senhores Membros do Governo Regional da Madeira e
publicação no “Jornal Oficial” .

Funchal, 3 de Julho de 2006.

O PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L D A MA D E I R A,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


